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Nova Andradina - MS, 18 de dezembro de 2025. 

 

 
Of. nº 807/2025/GAB/PREF      

 
 
Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento da Indicação n.º 562/2025, de autoria do Vereador 

Adelar Belo, do PT, que solicita a criação de um viveiro de mudas no Distrito de Nova Casa 
Verde, iniciativa que representa uma ação estratégica para o desenvolvimento sustentável. 
Após análise, informo que a indicação é de grande importância, assim será elaborado estudo 
acerca da possibilidade e viabilidade de implantar o viveiro municipal no local indicado. 
Enquanto o estudo é elaborado, é possível enviaras mudas constantes no viveiro localizado 
no Distrito Industrial ao Distrito, deixando sob a responsabilidade da subprefeitura. 

 
Aproveito a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
  
 
 
 

     Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2025-12-18T09:30:24-0400
	LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI:75209217949




